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								    				    GOVERNO DO ESTADO ESTADO DO RIO DE JANEIR O SECRETARI SECRETARI A DE ESTADO ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGI A FUNDAÇÃO DE APOI O À ESCOLA ESCOLA TÉCNICA PR OCESSO OCESSO SELETIV SELETIV O DE CANDI DATOS PARA I NGRESSO NOS CURSOS DE EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO PRO FISSION AL TÉCNICA DE NÍVEL M ÉDIO NA S FORMAS DE ORGANI ZAÇÃO: SUBSEQUENTE, CONCOMITA NCIA INTERN A OU EXTERNA E I NTEGRADA COM ENSINO ENSINO MÉDIO, CURSO CURSO DE ENSINO ENSINO M ÉDIO (FORMAÇÃO GERAL), ESPECIALI ESPECIALI ZAÇÃO ZAÇÃO DE N ÍVEL TÉCNI TÉCNI CO. EDITAL O Presidente da Fundação de Apoio à Escola Técnica – Faetec torna público o presente Edital contendo normas, rotinas e procedimentos relativos à Processo Seletivo de candidatos para ingresso nos cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, Especialização de Nível Técnico e Ensino Médio (Formação Geral) para o primeiro semestre do ano de 2011, na forma abaixo: 1



DAS DISPOSIÇÕES DISPOSIÇÕES PRELI MIN ARES



1.1



A realização do processo seletivo ficará sob responsabilidade da Fundação Dom Cintra -( FDC.) da Universidade Católica de Petrópolis.



1.1.1



Os candidatos deverão utilizar o telefone 4063-6396 para consultas relativas ao Processo Seletivo



1.2



O Processo Seletivo destina-se ao ingresso de candidatos para ocuparem vagas com as seguintes formas de organização:



1.2.1



Subsequente ao Ensino Médio oferecida somente a quem já tenha concluído integralmente, o Ensino Médio, esclarecendo-se que essa opção proporcionará ao candidato realizar a Educação Profissional Técnica de Nível Médio, ou seja, somente o Curso Técnico na Faetec.



1.2.2



Concomitância interna com o Ensino Médio oferecida a quem já tenha concluído integralmente ou esteja concluindo o Ensino Fundamental em dezembro de 2010, esclarecendo-se que essa opção proporcionará ao candidato realizar a Educação Profissional Técnica de Nível Médio, Curso Técnico articulado com o Ensino Médio, ou seja, realizar os dois cursos simultaneamente na Faetec, inclusive para efeito de conclusão.



1.2.3



Concomitância Externa com o Ensino Médio oferecida a quem esteja cursando o Ensino Médio, comprovadamente, esclarecendo-se que essa opção proporcionará ao candidato realizar a Educação Profissional Técnica de Nível Médio, Curso Técnico na Faetec e o curso de Ensino Médio em outra instituição de ensino, fora da rede Faetec.



1.2.4



Integrada, Ensino Médio/Técnico, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, sendo o curso planejado numa única matriz curricular cursada na U. E. da Faetec.



1.2.5



Ensino Médio, oferecido a quem já tenha concluído ou esteja concluindo o Ensino Fundamental em dezembro de 2010, esclarecendo-se que essa opção proporcionará ao candidato realizar apenas o curso de Ensino Médio adquirindo conhecimentos gerais, servirá como a etapa de consolidação da Educação Básica. Não profissionaliza para nenhuma profissão específica.



1.2.6



Especialização de Nível Técnico oferecida a quem tenha concluído o curso de Ensino Médio e o curso Técnico em Enfermagem, esclarecendo-se que essa opção proporcionará ao candidato realizar Especialização de Nível Técnico na Faetec, aprofundando conhecimentos, especializando-se em Enfermagem do Trabalho.



1.3



Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas de cada curso, aos candidatos com deficiência, que atendam às determinações estabelecidas pela legislação específica em vigência.



1.4



Os candidatos com necessidades especiais que necessitarem de condições específicas para realizar a prova (ledor, prova ampliada, auxílio para transcrição, sala de fácil acesso etc.), deverão informar no local apropriado do Requerimento de Inscrição as mesmas.
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1.5



Os candidatos com deficiência deverão entregar na Divisão de Registros Escolares (DRE), Rua Clarimundo de Melo, 847 847 – Quintino ou por postagem postagem para a Caixa Caixa Postal 68561CEP 21941-972 R.J., no período previsto no calendário, o Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ou Classificação Internacional de Funcionalidade (CIF), com validade de até seis meses.



1.5.1



Cabe ao candidato deficiente acompanhar a divulgação do resultado da verificação do Laudo Médico, conforme calendário.



1.6



O não encaminhamento do Laudo Médico com CID ou CIF, no prazo estabelecido no edital, implicará a participação e classificação no processo seletivo nas mesmas condições dos demais candidatos, não admitido-se contestação.



1.7



No semestre de ingresso nos cursos oferecidos no presente Edital, a transferência de Unidade de Ensino, dar-se-á conforme pronunciamento da Faetec, observando-se os respectivos regimentos vigentes,via abertura de processo administrativo no Procen (P ( P ro tocolo Cen Ce n tral da Faetec), sito rua Clarimundo de Melo,847- Quintino, devidamente fundamentado.
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DA INSCRIÇÃO



2.1



Período de inscrição: de acordo com o Calendário.



2.2



As inscrições serão realizadas integralmente através da internet pelo endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br. Com o intuito de facilitar o acesso dos candidatos à internet, a Faetec também disponibiliza polos digitais (Faetec Digital) que, no período de inscrição, funcionarão nos dias úteis das 10h às 17h.



2.3



Não serão aceitas inscrições condicionais ou fora das normas estabelecidas no presente Edital.



2.4



O candidato ao curso de Técnico em Arte Dramática deverá no ato da inscrição fazer a opção alternativa por outro curso/UE, relacionado no quadro de vagas do presente Edital. No caso de reprovação no THE a outra opção escolhida será a definitiva do candidato.



2.4.1



Caso o candidato não declare no ato da inscrição o desejo de concorrer para vaga em outro curso, se reprovado no THE, estará ciente que perderá o direito de participação na prova objetiva,sendo considerado eliminado do processo seletivo.
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PROCEDIMENTOS PARA IN SCRIÇÃO SCRIÇÃO



3.1



A inscrição poderá ser efetuada pelo próprio candidato ou pelo pai, mãe, tutor, curador ou representante legal, na forma da legislação civil.



3.1.1



Será aplicado, de preenchimento obrigatório, questionário socioeconômico. socioeconômico.



3.2



O candidato que solicitar isenção de taxa, deverá Aguardar o Resultado de sua solicitação, atendendo ao Calendário, para efetivar sua inscrição.



3.3



O candidato deverá acessar a Internet através do endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br, ler o Edital, verificar as vagas, os cursos de seu interesse, sua forma de organização e os endereços das Unidades de Ensino.



3.4



Efetuar todos os procedimentos necessários para a inscrição e imprimir o Boleto Bancário no valor R$ 38,00 (trinta e oito reais) efetuando o pagamento em qualquer agência bancária até a data do vencimento.



3.4.1



A inscrição só será confirmada após o pagamento da taxa.



3.4.2



A taxa de inscrição não será devolvida em nenhuma hipótese e só terá validade para o presente Processo Seletivo.



3.5



O preenchimento de opções equivocadas ou de forma incorreta, especificamente sobre a opção de Unidade de Ensino/ Curso/Forma de Organização/ Turno/ Endereço da U. E., sem correção junto à empresa organizadora, antes da realização da prova, implicará na aceitação do que está declarado no Requerimento de Inscrição sem direito a recursos, validando-se o resultado declarado.



3.6



A Faetec não se responsabilizará pelos requerimentos de inscrição não processados por motivos de ordem técnica que impossibilitem a transmissão dos dados, principalmente no último dia de inscrição.



3.7



Se, para um mesmo candidato, houver mais de um requerimento de inscrição, será considerado somente o de data mais recente, ou se for o caso, o de horário mais recente.



3.8



Para efeito de efetivação da inscrição, se fará necessário o pagamento do boleto bancário gerado pela inscrição mais recente.



3.9



A inscrição para o preenchimento de vagas contidas neste edital implicará na aceitação irrestrita das condições estabelecidas pela Faetec, não cabendo ao candidato qualquer recurso quanto às normas do presente edital.
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DA CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO



4.1



O candidato deve acessar a Internet através do endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br, no prazo estabelecido no calendário,para verificação se os dados informados no requerimento de inscrição estão corretos.



4.1.1



Havendo necessidade de alteração de dados fornecidos pelo candidato no que se refere especificamente às opções de unidade de ensino, curso, forma de organização, turno e dados pessoais, deverá o candidato solicitar à empresa organizadora do Vestibular, pelo e-mail : [email protected], informando nº de inscrição, CPF e as informações que devem ser corrigidas no prazo estabelecido no calendário.



4.1.2



Encerrado o prazo destinado a correções, as informações contidas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, e para que possa produzir todos os efeitos a que se destinam deverão obedecer estritamente às normas deste edital.



4.3



O candidato ou seu representante legal terá acesso ao Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), pelo endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br, de acordo com o período estabelecido no Calendário, após verificação do requerimento requerimento de sua inscrição, no período período estabelecido estabelecido no calendário. Este documento não será enviado para o endereço do candidato.
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IN STRUÇÕES STRUÇÕES PARA O PEDIDO DE DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO



5.1



A isenção de taxa de inscrição é um benefício concedido aos que comprovarem insuficiência de recursos financeiros para o pagamento da mesma, mediante o atendimento aos critérios estabelecidos, observando-se as condições contidas no presente Edital.



5.2



Será concedida a isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que comprovar através de documentação renda mensal familiar igual ou inferior a R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), obtida através do somatório da renda bruta mensal familiar daqueles residentes no mesmo endereço do candidato.



5.2.1



O Requerimento de Isenção da taxa de inscrição deverá ser acessado, preenchido e impresso no endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br, no período estabelecido no Calendário.



5.3



Ao requerimento preenchido deverá ser anexada cópia de toda a documentação comprobatória, de TODAS as pessoas que moram na mesma casa e de comprovação das situações descritas no formulário de inscrição, sendo considerados válidos, válidos, para efeito de identificação, identificação, a documentação documentação a seguir.



5.4



DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO



5.4.1



Certificado ou Histórico Escolar ou original da declaração de conclusão do Ensino Fundamental ou Ensino Médio



5.4.2



Documento de identidade com foto e assinatura para os maiores de 18 anos e certidão de nascimento para os menores de 18 anos;



5.4.3



Certidão de Casamento dos pais ou do candidato se o mesmo for casado;



5.4.4



Em caso de falecimento dos pais, certidão de óbito;



5.4.5



Em caso de separação, certidão com averbação ou declarando de próprio punho de um dos pais;



5.4.6



Carteiras de Trabalho (cópias das páginas referentes à identificação e contratos de trabalho), das pessoas desempregadas, das que nunca trabalharam e dos trabalhadores da economia informal. As cópias das carteiras deverão ser identificadas com o nome da pessoa a que pertencem;



5.4.7



Em caso de desemprego recente apresentar rescisão do contrato de trabalho;



5.4.8



Contracheque ou recibo de pró-labore de pagamento de serviços prestados ou declaração do empregador para as pessoas que trabalham no mercado formal;



5.4.9



Declaração de próprio punho informando os rendimentos de trabalho autônomo (mercado informal) com carnê do INSS, em caso de contribuição;



5.4.10



Comprovante de rendimento fornecido pelo INSS referente à aposentadoria, auxílio-doença ou pensão. Na falta destes, extrato bancário atualizado e identificado referente ao benefício recebido.



5.4.11



Comprovantes das seguintes despesas: pagamento do financiamento ou do aluguel da casa, conta de energia elétrica e conta do telefone fixo com valor e endereço;



5.4.12



Poderão ser entregues comprovantes de outras despesas como: plano de saúde, condomínio, IPTU, mensalidade escolar, conta de telefone celular bem como outros documentos que comprovem a situação econômico-financeira relatada no formulário;



5.4.13



No caso da INEXISTÊNCIA de qualquer dos documentos relacionados acima, deverá ser anexada JUSTIFICATIVA, por escrito, informando o motivo de não ter sido enviada tal documentação.
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5.5



O requerente não deve anexar nenhum documento original, considerando que os documentos anexados ao requerimento não serão devolvidos. Não serão aceitos protocolos de quaisquer documentos.



5.6



Somente serão analisados os requerimentos de isenção de inscrição entregues no período definido no Calendário e que estejam com a documentação exigida anexada.



5.7



O preenchimento do Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição será de inteira responsabilidade do candidato ou responsável e, em nenhuma hipótese serão admitidas alterações após a entrega.



5.8



A entrega do requerimento preenchido pelo candidato ou seu representante legal, com os documentos específicos que comprovem a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição, deve ser realizada, somente por postagem, postagem, para a Caixa Postal 68561CEP 68561CEP 21941-972 R.J.



5.9



A concessão da isenção de taxa de inscrição será determinada em função da análise das informações contidas no requerimento e da documentação apresentada pelo candidato ou responsável.



5.10



A documentação encaminhada pelo candidato será analisada por uma comissão da empresa, responsável pelo Processo Seletivo, que emitirá parecer sobre a situação de cada candidato quanto ao pedido de taxa de isenção.



5.11



O resultado do pedido de isenção de taxa de inscrição será divulgado no endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br, na data informada no Calendário



5.12



O candidato que tiver o pedido de isenção de taxa inscrição aceito estará, automaticamente inscrito, devendo retirar o seu Cartão de Confirmação de Inscrição, no endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br, na data estabelecida no Calendário.



5.13



O candidato que tiver o pedido de isenção de taxa inscrição negado, deverá proceder realizando a inscrição no endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br, na data estabelecida no Calendário, conforme procedimentos deste Edital.



5.14



A solicitação de isenção de taxa de inscrição implicará na aceitação irrestrita das condições estabelecidas pela Faetec, não cabendo ao candidato qualquer recurso quanto às normas contidas neste Edital.



5.15



Componentes da mesma família que residam no mesmo domicílio e venham a solicitar isenção do pagamento da taxa devem enviar individualmente os documentos necessários e informar no formulário de solicitação nome e grau de parentesco do outro solicitante.
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DO TESTE DE HABI LI DADES ESPECÍFI CAS (THE)



6.1



Este item destina-se exclusivamente aos candidatos que tenham optado pelo curso Técnico em Arte Dramática da Escola Técnica Estadual de Teatro Martins Pena.



6.2



Somente os Candidatos ao Curso de Técnico em Arte Dramática deverão no ato da inscrição assinalar a 2ª opção por outro Curso/Forma de Organização/ Unidade de Ensino/ Turno, relacionado no quadro de vagas do presente Edital.



6.3



O candidato que, não tenha assinalado a 2ª opção por outro Curso/Forma de Organização/ Unidade de Ensino/ Turno no ato da inscrição, estará ciente que, se reprovado no Teste de Habilidades Especificas – THE estará eliminado do processo seletivo e que não haverá devolução da taxa de inscrição.



6.4



O Teste de Habilidades Especificas (THE) é realizado em (2) duas fases consecutivas, é composto de prova prática eliminatória, onde será observado e avaliado os seguintes requisitos:



6.4.1



A tabela com a pontuação, discriminada por requisito, será afixada na Escola Técnica Estadual de Teatro Martins Pena no dia da prova prática. a) concentração – capacidade de concentração e envolvimento nas avaliações propostas; ( escala de avaliação 0 a 12 pontos) b) consciência da ação – capacidade de apresentar os diversos aspectos que envolvem a composição de uma cena, focando a gestualidade, a percepção do espaço cênico, o tempo rítmico e a intenção dramática; ( escala de avaliação 0 a 12 pontos) c) expressão – capacidade de se expressar com criatividade e de forma significativa aspectos relacionados à corporeidade, fluência verbal e musicalização; ( escala de avaliação 0 a 12 pontos) d) criatividade – capacidade de desenvolver a imaginação com ações criativas, a partir das dinâmicas propostas. ( escala de avaliação 0 a 12 pontos)



6.5



O Teste de Habilidades Específicas é estruturado em duas (2) fases consecutivas é aplicado pela Coordenação do curso Técnico em Arte Dramática da Escola Técnica Estadual de Teatro Martins Pena.
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6.6



As informações pertinentes aos textos, bibliografias e dinâmica de avaliação do (THE) – Teste de Habilidades Específicas estarão disponíveis para os candidatos na ETE de Teatro Martins Pena (Rua 20 de abril nº 14 – Centro, Rio de Janeiro – RJ) no horário de 9h às 17 horas e no endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br, a partir do inicio das inscrições da presente seleção, observando-se que as obras dramáticas selecionadas pela coordenação técnica do curso devem ser lidas com a finalidade de preparo para realização do THE.



6.7



As obras dramáticas que compõem o THE devem ser lidas na íntegra, pois a realização do teste, verificação de aptidão para o curso, dar-se-á mediante memorização e preparação de cena oriunda do fragmento da obra dramática.



6.8



Serão considerados não aptos os candidatos que obtiverem pontuação inferior a 24 pontos, prevalecendo para continuar na presente seleção a 2ª opção de Curso/ Forma de Organização/Unidade de Ensino/ Turno, declarados no ato da inscrição, devendo realizar, obrigatoriamente, a prova objetiva prevista no presente Edital.



6.9



Os candidatos não aptos no THE terão a pontuação obtida no mesmo desconsiderada, prevalecendo para fins de classificação final do candidato a 2ª opção de Curso/Unidade de Ensino/Turno, indicado no ato da inscrição, valendo para esta opção definitiva a pontuação obtida na prova objetiva.



6.10



Serão considerados aptos os candidatos que obtiverem pontuação igual ou superior a 24 pontos, no THE, devendo realizar, obrigatoriamente, a prova objetiva prevista no presente Edital. A pontuação obtida em Língua Portuguesa e Matemática será somada a pontuação obtida do THE. Esta soma vai ser usada como pontuação na classificação final dos candidatos, aptos, ao curso Técnico em Arte Dramática.



6.11



Não é obrigatório o uso de figurinos apropriados e/ou acessórios para realização do THE.



6.12



Para a realização do THE, o candidato deverá apresentar o documento original de identidade e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição – Boleto Bancário. Caso seja isento, o nome do candidato constará da listagem divulgada na internet.



6.13



O Teste de Habilidades Específicas será realizado no horário de 9h às 16h, na Escola Técnica Estadual de Teatro Martins Pena situada a Rua Vinte de Abril, nº 14 – Centro – RJ, de acordo com o seguinte calendário: a) Todos os candidatos inscritos, comprovadamente, devem comparecer no dia 20 / 11 / 2010 (sábado) no horário de 9h às 16h,para realização da 1ª fase do teste(THE).A divulgação da listagem dos candidatos que realizarão a 2ª fase, será divulgada,após as 18 horas, do mesmo dia, na ETE Teatro Martins Pena. b) Os candidatos aprovados na 1ª fase do teste(THE), conforme listagem divulgada,devem divulgada,devem comparecer no dia 27/ 11 /2010 (sábado) no horário de 9h às 16h, para realização da 2ª fase do teste (THE). A divulgação da listagem dos candidatos aprovados,aptos a realização da prova objetiva,será divulgada, após as 18 horas, do mesmo dia, na ETE Teatro Martins Pena.



6.14



Os critérios de avaliação estão focados no exposto no item 6.4.1, cabendo Coordenação do curso Técnico em Arte Dramática da Escola Técnica Estadual de Teatro Martins Pena, responsável pela aplicação do teste e definição dos aprovados (aptos).



6.15



A listagem dos candidatos aptos com resultado final do Teste de Habilidades Específicas será publicada na internet através do endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br.



6.16



O candidato que não comparecer ao THE será automaticamente eliminado da Seleção para o curso Técnico em Arte Dramática, prevalecendo a 2ª opção de Curso/ Unidade de Ensino/Forma de Organização/ Turno, caso tenha declarado, tendo que obrigatoriamente, realizar a prova objetiva para continuar na Presente Seleção.
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DA PROVA OBJETIVA



7.1



CANDIDATOS AOS CURSOS TECNICOS, SUBSEQUENTES AO ENSINO MEDIO.



7.1.1



Estruturada sobre o foco da leitura, terá como objetivo fundamental avaliar a capacidade do candidato de ler, compreender e interpretar textos de linguagem verbal e visual, essenciais a todas as áreas e conteúdos adquiridos ao longo do Ensino Médio. I- Parte I – Língua Portuguesa (24 questões) a) Estruturada sobre o foco da leitura, terá como objetivo fundamental avaliar a capacidade do candidato de ler, compreender e interpretar textos de linguagem verbal e visual, essenciais a todas as áreas e conteúdos adquiridos ao longo do Ensino Médio. b) Serão avaliadas, dentre outras, as seguintes habilidades: compreender, compreender, analisar e interpretar textos, identificar o tema e a tese de um texto, distinguir fato de opinião relativa a esse fato, inferir o sentido, localizar informações explícitas, identificar informações implícitas, estabelecer relações entre partes de um texto e reconhecer diferentes formas de tratar a informação sobre o mesmo tema.
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II- Parte I I – Matemática (24 questões) a) Estruturada sobre o foco da resolução de problemas, terá como objetivo fundamental avaliar a capacidade do candidato de observar, estabelecer relações, utilizar diferentes linguagens, argumentar, validar processos, raciocinar de forma intuitiva, indutiva, dedutiva e estimativa e desenvolver estratégias de resolução de problemas, essenciais a todas as áreas e conteúdos adquiridos ao longo do Ensino Médio. 7.1.2



Todas as questões serão de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas e uma única opção correta, valendo 1 (um) ponto cada questão, no total de 48 (quarenta e oito) pontos, sendo considerado reprovado, o candidato que: a) obtiver nota 0 (zero) em qualquer uma das duas partes da Prova b) obtiver menos de 15 15 (quinze) pontos c) faltar no dia dia da prova prova



7.2



CANDIDATOS AO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM ENFERMAGEM DO TRABALHO



7.2.1



A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório,terá duração de 4 horas, incluindo-se a marcação do cartão resposta,e será composta de duas partes, assim caracterizadas:



7.2.1.1



Parte I – Língua Portuguesa (24 questões) a) Estruturada sobre o foco da leitura, terá como objetivo fundamental avaliar a capacidade do candidato de ler, compreender e interpretar textos de linguagem verbal e visual, essenciais a todas as áreas e conteúdos adquiridos ao longo do Ensino Médio. b) Serão avaliadas, dentre outras, as seguintes habilidades: compreender, compreender, analisar e interpretar textos, identificar o tema e a tese de um texto, distinguir fato de opinião relativa a esse fato, inferir o sentido, localizar informações explícitas, identificar informações implícitas, estabelecer relações entre partes de um texto e reconhecer diferentes formas de tratar a informação sobre o mesmo tema..



7.2.1.2



Parte II – Conhecimentos Específicos (24 questões) I-



FUNDAMENTOS DE ENFERMAGEM.



a) Procedimentos para o cuidado cuidado de enfermagem; b) Fundamentação científica dos cuidados de enfermagem; enfermagem; c) Noções gerais de anatomia anatomia e fisiologia humanas. humanas. II- ENFERMAGEM EM SAÚDE PÚBLICA. a) Assistência de Enfermagem para prevenção, controle e a recuperação da saúde nas doenças infectocontagiosas e crônico-degenerativas; crônico-degenerativas; b) Programa de imunização; imunização; c) Cadeia de frio. III- ENFERMAGEM CIRÚRGICA. a) Medidas de prevenção e controle de infecção hospitalar; hospitalar; b) Assistência de Enfermagem a pacientes em situações situações de urgência e emergência. 7.3



Todas as questões serão de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas e uma única opção correta, valendo 1 (um) ponto cada questão, no total de 48 (quarenta e oito) pontos, sendo considerado reprovado, o candidato que: a) obtiver nota 0 (zero) em qualquer uma das duas partes da Prova b) obtiver menos de 15 15 (quinze) pontos. c) faltar no dia da prova prova



7.4



PARA CANDIDATOS AOS CURSOS TECNICOS EM CONCOMITÂNCIA INTERNA OU EXTERNA E INTEGRADA AO ENSINO MEDIO, ENSINO MÉDIO (FORMAÇÃO GERAL).



7.4.1



A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será composta de duas partes, com base nos conteúdos adquiridos no ensino fundamental, terá duração de 4 horas, incluindo-se a marcação do cartão resposta e será composta de duas partes, assim caracterizadas: I- Parte I – Língua Portuguesa (24 questões) a) Estruturada sobre o foco da leitura, terá como objetivo fundamental avaliar a capacidade do candidato de ler, compreender e interpretar textos de linguagem verbal e visual, essenciais a todas as áreas e conteúdos adquiridos ao longo do Ensino Fundamental. F undamental.
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b) Serão avaliadas, dentre outras, as seguintes habilidades: compreender, compreender, analisar e interpretar textos, identificar o tema e a tese de um texto, distinguir fato de opinião relativa a esse fato, inferir o sentido, localizar informações explícitas, identificar informações implícitas, estabelecer relações entre partes de um texto e reconhecer diferentes formas de tratar a informação sobre o mesmo tema. II- Parte I I – Matemática (24 questões) a) Estruturada sobre o foco da resolução de problemas, terá como objetivo fundamental avaliar a capacidade do candidato de observar, estabelecer relações, utilizar diferentes linguagens, argumentar, validar processos, raciocinar de forma intuitiva, indutiva, dedutiva e estimativa e desenvolver estratégias de resolução de problemas, essenciais a todas as áreas e conteúdos adquiridos ao longo do Ensino Fundamental. 7.4.2



Todas as questões serão de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas e uma única opção correta, valendo 1 (um) ponto cada questão, no total de 48 (quarenta e oito) pontos, sendo considerado reprovado, o candidato que: a) obtiver nota 0 (zero) em qualquer uma das duas partes da Prova b) obtiver menos de 15 15 (quinze) pontos c) faltar no dia dia da prova prova
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DA PARTI CIPAÇÃO NAS PROVAS



8.1



Nenhum candidato fará a prova fora do dia, horário e local indicados no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI).



8.2



No dia da realização das provas, o candidato deverá apresentar-se ao local da prova indicado no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), munido de documento de identificação original com foto e caneta esferográfica preta ou azul, azul, com antecedência mínima de uma hora do horário



8.3



Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorridos 60 (sessenta) minutos do começo das mesmas. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados somente quando todos tiverem concluído as provas ou as mesmas tenham sido consideradas por encerradas.



8.4



O candidato que não observar o disposto no item anterior, insistindo em sair do local de aplicação das provas, deverá assinar termo desistindo do Processo Seletivo e caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado por 2 (dois) outros candidatos, pelos fiscais e pelo executor local.



8.5



É dever do candidato ler as instruções constantes da folha de respostas, como também do caderno de questões das provas objetivas e ainda verificar se recebeu o caderno de questões correspondente à seleção para a qual concorre, não se aceitando reclamações posteriores.



8.6



O candidato deverá assinalar na folha de respostas, somente uma das opções.



8.7



Na correção da folha de respostas será atribuída a nota 0 (zero) à questão: a) com mais de uma opção opção assinalada; b) sem opção assinalada; e c) com emenda ou rasura.



8.8



Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: a) faltar ou chegar após o período de tolerância ao local de provas; b) durante as provas, for surpreendido em comunicação com com outros candidatos verbalmente, por escrito ou de qualquer outra forma; c) utilizar meios fraudulentos para para obter aprovação própria própria ou de terceiros; d) fornecer ou utilizar em qualquer documento, informações falsas ou inexatas, a qualquer época, mesmo após a matrícula; e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês para com quaisquer dos fiscais, seu auxiliares ou autoridades; f) afastar-se do local de provas provas sem o acompanhamento acompanhamento do fiscal antes de ter concluído as mesmas; mesmas; g) deixar de assinar a Lista de Presença e o respectivo Cartão de Respostas nos locais locais apropriados; h) ausentar-se da sala portando o Cartão de Respostas; i) descumprir as instruções contidas no verso do caderno de questões; questões;  j) praticar atos contra as normas contidas neste Edital.
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8.9 9



O gabarito da prova será divulgado no dia estabelecido no Calendário, estando disponível no endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br. DOS RECURSOS



9.1



O candidato que desejar interpor recurso, poderá recorrer através de requerimento, em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br. nos dias estabelecidos no Calendário



9.1.1



O recurso deverá sempre ser individual e preenchido pelo requerente. Deve constar de: nome do candidato, o número de inscrição, tipo de Processo Seletivo, Município e Unidade de Ensino, curso, forma de organização e turno ao qual concorre.



9.2



O recebimento do recurso, em se tratando de provas objetivas, ocorrerá nos dias estabelecidos no Calendário devendo conter os dados citados no item 9.1.1 as questões que deseja recorrer apresentadas em folhas separadamente, com a indicação devidamente fundamentada sobre a questão em que o candidato julgar-se prejudicado.



9.3



O recebimento do recurso, em se tratando da prova prática especifico para candidatos que concorrem a vaga no curso Técnico em Arte Dramática, ocorrerá nos dias estabelecidos no Calendário devendo conter, devidamente fundamentado, o requisito em que o candidato julgar-se prejudicado, considerando-se os requisitos requisitos de avaliação contemplados, no item 6.4.1 do presente edital.



9.4



Será indeferido preliminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo e deixar de atender o estabelecido nos subitens 9.1.1 e 9.2.



9.5



A Banca Examinadora da entidade promotora do presente Processo Seletivo constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão porque não será aceito recursos adicionais ou reclamações posteriores a divulgação final da classificação.



9.6



Após o julgamento dos recursos interpostos, o ponto correspondente a questões porventura anuladas, será atribuído a todos os candidatos, indistintamente, validando-se o resultado com a divulgação da classificação final.



10 DO RESULTADO FIN AL E CLASSIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 10.1



Será considerado reprovado o candidato que obtiver nota zero em qualquer uma das Provas (Língua Portuguesa, Matemática ou na prova de Conhecimentos Específicos em Enfermagem ),faltar e/ou obtiver menos de 15 pontos, sendo considerado eliminado.



10.2



As vagas oferecidas serão ocupadas por candidatos aprovados no Processo Seletivo, obedecendo-se a ordem de classificação estritamente dentro das vagas oferecidas pela Unidade de Ensino/Curso/Forma de Organização/Turno, respeitando-se a opção de cada candidato no ato da inscrição, exceto os candidatos com deficiência, que serão classificados separadamente, obedecidas as mesmas regras de classificação e principalmente a entrega do laudo medico que comprove a deficiência.



10.3



Em caso de igualdade de pontos na classificação final serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: a) maior número de pontos nas questões de Língua Portuguesa; b) maior número de pontos nas questões de Matemática; Matemática; c) maior número de pontos nas questões de conhecimentos conhecimentos específicos, quando for o caso e d) mais idoso.



10.4



Na falta de candidatos com deficiência ou no caso de reprovação destes, as vagas a eles reservadas serão preenchidas pelos demais aprovados,conforme a pontuação obtida em relação a opção escolhida, obedecendo-se rigorosamente rigorosamente a ordem de classificação na listagem geral.



10.5



Preenchidas todas as vagas, o candidato cujo número total de pontos for igual ao do ocupante da última vaga preenchida por critérios de desempate, não terá direito à matrícula.



10.6



A classificação do candidato, considerando-se a pontuação obtida, corresponderá a sua posição na listagem geral de classificados no curso e forma de organização de sua escolha, opção efetivada na época da inscrição, não cabendo recurso ou abertura de processo administrativo com fins de solicitação de aproveitamento da classificação obtida para outro curso/Forma de Organização/turno/Unidade de Ensino,salvo o previsto no item 14.1 do presente edital.



10.7



O não acompanhamento, por parte do candidato, pelo endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br ou na DRE, em Quintino, da matrícula ou reclassificação, acarretará a perda da vaga e a eliminação do candidato do presente Processo de Seleção, não cabendo recursos ou processos administrativos.
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11 DA DIVULGAÇÃO DIVULGAÇÃO DE DE RESULTADO RESULTADOS S E DA DA MATRÍCULA 11.1



Os resultados oficiais do Processo Seletivo para preenchimento das vagas do primeiro semestre de 2011, serão divulgados no endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br.



11.2



A Faetec não se responsabiliza por instituições que venham a divulgar ou repassar informações aos candidatos.



11.3



A Faetec compromete-se em divulgar, conjuntamente com a empresa organizadora, os resultados da Presente Seleção de alunos, sendo de inteira responsabilidade do candidato se manter informado sobre os resultados oficiais da aprovação/ classificação, reclassificação e listagem de reprovados ou faltosos, por meio do endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br ou na Divisão de Registros Escolares – DRE, Rua Clarimundo de Melo, 847, em Quintino.



11.4



Somente será matriculado no Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio Subsequente ao Ensino Médio, o candidato aprovado, classificado e com Ensino Médio ou Equivalente, integralmente concluído, perdendo o direito à vaga o candidato que não apresentar no ato da matrícula prova desta escolaridade.



11.5



Somente será matriculado no Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Concomitância Interna ou Integrada, o candidato aprovado, classificado e com o Ensino Fundamental concluído e que não esteja em Regime de Progressão Parcial (dependência), perdendo o direito à vaga o candidato que não apresentar, no ato da matrícula, prova desta escolaridade.



11.6



Somente será matriculado no Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Concomitância Externa o candidato que apresentar no ato da matrícula documento comprobatório da Unidade de Ensino onde está matriculado para cursar ou que esteja cursando o Ensino Médio, caso contrário perderá direito a vaga.



11.7



Somente será matriculado no Curso de Ensino Médio, formação geral, o candidato aprovado, classificado com o Ensino Fundamental concluído e que não esteja em Regime de Progressão Parcial (dependência), perdendo o direito à vaga o candidato que não apresentar, no ato da matrícula, prova desta escolaridade.



11.8



O candidato deverá realizar a matrícula, no período estabelecido no Calendário na Unidade de Ensino para a qual foi aprovado/classificado, no horário de 09 às 20 horas.



11.9



As Unidades de Ensino que não tem turno da noite funcionarão até às 17 horas.



11.10



Para matricular-se o candidato deverá apresentar, ficha de matrícula, original e cópia, dos documentos exigidos.



11.10.1



O (A) (A) candidato candidato ou seu representante legal legal terá acesso acesso a ficha ficha de matricula para imprimir no endereço endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br, devendo entregar na U E para qual está aprovado(a) e classificado(a) classificado(a) na vaga, junto com os seguintes documentos: a. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento; b. Documento de Identidade; c. CPF- Cadastro de Pessoa Física ou protocolo de solicitação do documento d. 03 (três) retratos 3 x 4 recentes; e. Certificado do Ensino Médio (Antigo 2º grau) (Técnico subseqüente) f. Cópia da publicação no D.O. (Diário Oficial, concluíntes após 1984) (Técnico subseqüente) g. Declaração de Matricula no Ensino Médio, atualizada (Técnico concomitância externa), deve ser atualizada a cada seis meses. h. Histórico Escolar do Ensino Médio (Técnico subseqüente) i. Histórico Escolar do Ensino Fundamental (Técnico subseqüente, Técnico concomitância externa ou interna e integrada),  j. Título de Eleitor, para os candidatos maiores de 18 (dezoito) anos; com comprovante de quitação eleitoral, k. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino, maiores de 18 (dezoito) anos; l. Comprovante de residência;



11.10.2



Será aceita, extraordinariamente, a Declaração de Conclusão Conclusão do Ensino Médio no ato da matrícula, ficando a mesma condicionada à apresentação do Histórico Escolar, num prazo máximo de 30 (trinta) dias e o Certificado do Ensino Médio no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da matrícula para o primeiro semestre do ano de 2011. No caso da matrícula na Educação Profissional Técnica de Nível Médio subsequente ao Ensino Médio, sob pena de cancelamento da mesma.
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11.10.3



Será aceita, extraordinariamente, a declaração de conclusão conclusão do Ensino Ensino Fundamental no ato da matrícula, ficando a mesma condicionada à apresentação do Histórico Escolar, num prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da matrícula para o ano de 2011. No caso da matrícula na Educação Profissional Técnica de Nível Médio Médio concomitância concomitância interna ou integrada com o Ensino Médio e Curso de Ensino Médio, formação geral, sob pena de cancelamento da mesma.



11.10.4



No caso da matrícula na Educação Profissional Técnica Técnica de Nível Médio concomitância externa com com o Ensino Médio, apresentar Declaração da Unidade de Ensino onde está matriculado para cursar ou que esteja cursando o Ensino Médio, estando ciente que somente receberá o diploma de conclusão do curso técnico mediante apresentação do Certificado do Ensino Médio, sob pena de cancelamento da mesma.



11.10.5



Candidatos Portadores de Deficiência: Apresentar Laudo médico atestando a espécie espécie da deficiência (Art. 4º do Decreto 3.298/99) com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID) ou Classificação Internacional de Funcionalidade (CIF) com validade de no máximo seis meses.



11.10.6



No ato da entrega dos documentos, a cópia será autenticada autenticada pelo(a) pelo(a) funcionário(a) da UE que efetivou a matricula.



11.10.7



Será permitida a matrícula por procuração, procuração, devendo o procurador procurador apresentar apresentar procuração procuração outorgada outorgada por por instrumento particular e com firma reconhecida em cartório ou na impossibilidade de reconhecimento de firma, apresentar junto com a procuração cópia da Carteira de Identidade do candidato aprovado, além de todos os documentos exigidos nos itens anteriores. A referida procuração será retida, pela secretaria da UE, no ato da matrícula.



11.10.8



O candidato candidato aprovado/classificado aprovado/classificado será eliminado eliminado da Seleção, perdendo automaticamente automaticamente o direito à vaga e sendo substituído pelo candidato na ordem imediata da classificação, quando o mesmo ou seu representante legal não comparecer à matrícula (da classificação ou reclassificação) no prazo estabelecido ou não apresentar a documentação necessária.



11.10.9



A duração do curso está estruturada no plano de curso, curso, cabendo a aluno assegurar sua matricula conforme disponibilidade da Unidade de Ensino, adaptando-se aos horário e duração do curso.



11.10.10 O Diploma do Curso Curso Técnico somente somente será entregue mediante mediante documentação arquivada arquivada na secretaria escolar da Unidade Unidade de Ensino., principalmente, principalmente, o Certificado Certificado do Ensino Médio Médio ou Equivalente Equivalente e estágio estágio aprovado, quando este for obrigatório. 11.10.11 Somente será entregue o Diploma Diploma do Curso Técnico Técnico quando da conclusão/apresentação conclusão/apresentação do Certificado Certificado do Ensino Médio. 11.10.12 Não será concedido isenção de componentes componentes curriculares aos candidatos concorrentes concorrentes a vaga de curso técnico de nível médio, que apresentarem diploma de conclusão do nível superior. 12 DA MATRÍCULA DOS CANDIDATOS AO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM ENFERMAGEM DO TRABALHO 12.1



Somente será matriculado no Curso de Especialização de Nível Técnico em Enfermagem do Trabalho, o candidato aprovado, classificado e que houver concluído, , integralmente, além do Ensino Médio ou Equivalente, o curso Técnico de Enfermagem.



12.2



O candidato deverá realizar a matrícula, no período estabelecido no Calendário, na Unidade de Ensino para a qual foi aprovado/classificado no horário de 09 as 20 horas.



12.3



Para matricular-se o candidato deverá apresentar, ficha de matrícula, original e cópia, dos documentos.



12.3.1



O (A) candidato ou seu representante legal terá acesso acesso a ficha de matricula para imprimir no endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br, devendo entregar na na U E para qual está aprovado(a) e classificado(a) classificado(a) na vaga, junto com os seguintes documentos: a) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento; b) Documento de Identidade; c) CPF- Cadastro de Pessoa Física ou protocolo de solicitação do documento d) 03 (três) retratos 3 x 4 recentes; e) Certificado do Ensino Médio (Antigo 2º grau), com cópia da publicação no D.O. (Diário Oficial, concluíntes após 1984)) f) Histórico Escolar do Ensino Médio e do Ensino Fundamental g) Diploma de Conclusão do Curso Técnico em Enfermagem, com a cópia da publicação no D.O. (Diário Oficial) do curso Técnico, h) Histórico Escolar do curso Técnico em Enfermagem. i)



Título de Eleitor, para os candidatos maiores de 18 (dezoito) anos; com comprovante de quitação eleitoral,
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 j) Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino, maiores de 18 (dezoito) anos; k) Comprovante de residência; 12.3.2



Candidatos Portadores de Deficiência: Apresentar Laudo médico atestando a espécie da deficiência (Art. 4º do Decreto 3.298/99) com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID) ou Classificação Internacional de Funcionalidade (CIF) com validade de no máximo seis meses.



12.4



Será aceita, extraordinariamente, a declaração de conclusão do Técnico em Enfermagem no ato da matrícula, ficando a mesma condicionada à apresentação do Histórico Escolar do curso técnico, num prazo máximo de 30(trinta) 30(trinta) e do Diploma num prazo máximo de 180 180 dias, a contar da data da matrícula para o primeiro semestre do ano de 2011, sob pena de cancelamento da mesma.



12.5



No ato da entrega dos documentos, a cópia será autenticada pelo (a) funcionário (a) da U.E. que efetivou a matrícula.



12.6



Será permitida a matrícula por procuração, devendo o procurador apresentar procuração outorgada por instrumento particular e com firma reconhecida em cartório ou na impossibilidade de reconhecimento de firma, apresentar junto com a procuração cópia da Carteira de Identidade do candidato aprovado, além de todos os documentos exigidos nos itens anteriores.A referida procuração ficará retida na secretaria escolar.



12.7



O candidato aprovado/ classificado será eliminado do Processo Seletivo perdendo o direito à vaga e sendo substituído pelo candidato na ordem imediata da classificação, quando o mesmo ou seu representante legal não comparecer à matrícula ( da classificação ou reclassificação) ou não apresentar a documentação prevista nesse Edital.



12.8



A duração do curso está estruturada no plano de curso, cabendo a aluno assegurar sua matricula conforme disponibilidade da Unidade de Ensino, adaptando-se aos horários e prazos.



12.9



O Certificado do Curso de Especialização de Nível Técnico somente será entregue mediante documentação arquivada na secretaria da Unidade de Ensino., principalmente, principalmente, o Certificado do Ensino Médio ou Equivalente e Diploma do curso Técnico em Enfermagem.



13 DA RECLASSIFI CAÇÃO 13.1



Ocorrendo desistência, indeferimento da matrícula ou expansão de vagas, a Faetec poderá reclassificar respeitando-se, rigorosamente, a ordem de classificação obtida pelos candidatos, desde que as vagas sejam declaradas pela direção da Unidade de Ensino. As chamadas serão divulgadas através da internet no endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br



14 DAS IN FORMAÇÕES COMPLEMENTARES 14.1



Quando o número de candidatos, aprovados e classificados, para determinado curso for inferior ao quantitativo esperado, a abertura da turma/ turno na Unidade de Ensino escolhida, estará condicionada a análise e pronunciamento da Faetec. Admitindo-se o remanejamento dos candidatos, atendendo aos seguintes critérios: a) a)sobra de vagas ociosas em turno invertido ao escolhido, em decorrência de ausência de lista de espera no(s) turno(s); b) b) sobra de vagas em cursos Técnicos Técnicos na U.E. em decorrência de de ausência de lista de espera e cujo(s) curso(s) pertença(m) ao mesmo Eixo Tecnológico ofertado na outra U.E.; e c) c) concordância do candidato, que ficará ciente que somente após cursar o primeiro semestre poderá ser transferido ou trancar sua matricula.



14.2



A Faetec divulgará, através da internet no endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br., www.faetec.rj.gov.br., sempre que necessário, editais, normas complementares e avisos oficiais sobre o presente Processo Seletivo.



14.3



Em hipótese alguma haverá segunda chamada em qualquer das provas do presente Edital.



14.4



É de responsabilidade exclusiva do candidato ou do seu representante legal informar-se sobre convocações para provas, resultados de recursos, listas de aprovados, reclassificações, bem como sobre todas as etapas de matrícula, acompanhando através da internet no endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br., www.faetec.rj.gov.br., devendo imprimir o manual do candidato.



14.5



Será de responsabilidade do candidato a consequência decorrente da não atualização do seu endereço/telefone.



14.6



Cabe aos interessados em concorrer a uma vaga na Rede Faetec de Ensino, ler o Edital em sua integralidade, bem como o Manual do Candidato, acompanhando todas as informações, pelo endereço eletrônico da Faetec www.faetec.rj.gov.br ou na DRE(Divisão de Registros Escolares), situada na rua Clarimundo de Melo,847, R J, Quintino.
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14.7



O presente Edital tem validade apenas para o primeiro semestre de 2011, de acordo com as vagas ociosas ou expandidas, declaradas pela direção das unidades de ensino, as chamadas serão publicadas no endereço eletrônico www.faetec.rj.gov.br



14.8



Em hipótese alguma haverá segunda chamada em qualquer das provas do presente Edital.



14.9



Os casos omissos serão avaliados pela Comissão Organizadora da Seleção e encaminhados para a solução à Faetec.



14.10



Para dirimir todas as questões oriundas do presente Edital é competente o foro da cidade do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2010 Ce l s o P a n s e r a  



Presidente da Faetec
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MATRI Z DE REFERÊNCIA REFERÊNCIA DO SISTEMA NA CIONAL DE AVAL IAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA BÁSICA – SAEB PAR A CANDIDATOS AOS CURSOS CURSOS TÉCNICOS TÉCNICOS EM CONCOMITÂNCIA I NTERNA E EXTERNA, INTEGRADA AO ENSINO M ÉDIO E ENSINO MÉDIO ( FORMAÇÃO GERAL) (para estudo) As Matrizes de Referência do SAEB orientam o processo de construção de provas e dos itens que as compõem. Elas traduzem a associação entre os conteúdos praticados nas escolas brasileiras do ensino fundamental e médio, as competências cognitivas e as habilidades utilizadas pelos alunos no processo da construção do conhecimento.Essas competências são traduzidas objetivamente em termos de diversas habilidades, evidenciadas pelas respostas dos alunos aos itens da prova.Dessa maneira, as Matrizes de Referência do SAEB priorizam a avaliação de conteúdos na perspectiva das competências e habilidades neles implícitas, tendo como base as Diretrizes Curriculares Nacionais e a nova LDB. Matriz de Referência para Língua Portuguesa A matriz de referência que norteia as provas de Língua Portuguesa do SAEB está estruturada sobre o FOCO LEITURA, que requer a competência de apreender o texto como construção de conhecimento em diferentes níveis de compreensão, análise e interpretação. Sendo assim, a prova de Língua Portuguesa, cujo foco é a leitura, tem por objetivo verificar se os alunos são capazes de apreender o texto como construção de conhecimento em diferentes níveis de compreensão, análise e interpretação. Matriz de Referência de Língua Portuguesa* Tópicos e seus Descritores – 9º ano de Escolaridade do Ensino Fundamental I. Procedimentos de Leitura D1 Localizar informações explícitas em um texto D3 Inferir o sentido de uma palavra ou expressão D4 Inferir uma informação implícita em um texto D6 Identificar o tema de um texto D14 Distinguir um fato da opinião relativa a esse fato II . Implicações do Suporte, Suporte, do Gênero e/ ou do Enunciador na Compreensão Compreensão do Texto D5 Interpretar texto com auxílio de material gráfico diverso (propagandas, quadrinhos, foto, etc.) D12 Identificar a finalidade de textos de diferentes gêneros II I. Relação entre Textos Textos Reconhecer diferentes formas de tratar uma informação na comparação de textos que tratam do D20 mesmo tema, em função das condições em que ele foi produzido e daquelas em que será recebido Reconhecer posições distintas entre duas ou mais opiniões relativas ao mesmo fato ou ao mesmo D21 tema IV . Coerência e Coesão Coesão no Proce ssamento do Texto Estabelecer relações entre partes de um texto, identificando repetições ou substituições que D2 contribuem para a continuidade de um texto D7 Identificar a tese de um texto D8 Estabelecer relação entre a tese e os argumentos oferecidos para sustentá-la D9 Diferenciar as partes principais das secundárias em um texto D10 Identificar o conflito gerador do enredo e os elementos que constroem a narrativa D11 Estabelecer relação causa/conseqüência entre partes e elementos do texto Estabelecer relações lógico-discursivas presentes no texto, marcadas por conjunções, advérbios, D15 etc. V. Relações entre Recursos Expressi vos e Efeitos de Sentido D16 Identificar efeitos de ironia ou humor em textos variados D17 Reconhecer o efeito de sentido decorrente do uso da pontuação e de outras notações D18 Reconhecer o efeito de sentido decorrente da escolha de uma determinada palavra ou expressão Reconhecer o efeito de sentido decorrente da exploração de recursos ortográficos e/ou D19 morfossintáticos VI. Variação Lingüística D13 Identificar as marcas lingüísticas que evidenciam o locutor e o interlocutor de um texto * Matriz de Referência do SAEB para a 9º ano de Escolaridade do Ensino Fundamental, para candidatos aos cursos técnicos em concomitância interna e externa, integrada ao ensino médio e ensino médio (formação geral)
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Matriz de R eferência para Matemática Ao contrário da simples reprodução de procedimentos e do acúmulo de informações, a matriz de referência que norteia as provas de Matemática do SAEB está estruturada sobre o FOCO RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS, a partir da convicção de que o conhecimento matemático ganha significado quando os alunos têm situações desafiadoras para resolver e trabalham para desenvolver estratégias de resolução. Os conhecimentos e competências matemáticas indicadas nos descritores da matriz de referência de Matemática estão presentes nos currículos das unidades da Federação e nas Diretrizes Curriculares Nacionais. Matriz de R eferência de Matemática* Temas e seus Descritores – 9º ano de Escolaridade do Ensino Fun damental I. Espaço e Forma D1 Identificar a localização/movimentação localização/movimentação de objeto em mapas, croquis e outras representações gráficas D2 Identificar propriedades comuns e diferenças entre figuras bidimensionais e tridimensionais, relacionando-as com as suas planificações D3 Identificar propriedades de triângulos pela comparação de medidas de lados e ângulos D4 Identificar relação entre quadriláteros por meio de suas propriedades D5 Reconhecer a conservação conservação ou modificação de medidas medidas dos dos lados, lados, do perímetro, da área em ampliação ampliação e/ou e/ou redução de figuras poligonais usando malhas quadriculadas D6 Reconhecer ângulos como mudança de direção ou giros, identificando ângulos retos e não-retos D7 Reconhecer que as imagens de uma figura construída por uma uma transformação transformação homotética são semelhantes, semelhantes, identificando propriedades e/ou medidas que se modificam ou não se alteram D8 Resolver problema utilizando propriedades dos polígonos (soma de seus ângulos internos, número número de diagonais, cálculo da medida de cada ângulo interno nos polígonos regulares) D9 Interpretar informações apresentadas por meio de coordenadas cartesianas D10 Utilizar relações métricas métricas do triângulo retângulo retângulo para resolver problemas significativos D11 Reconhecer círculo/circunferência, seus elementos e algumas de suas suas relações II . Grandezas Grandezas e Medidas D12 Resolver problema envolvendo o cálculo cálculo de perímetro de figuras planas. D13 Resolver problema envolvendo o cálculo cálculo de área de figuras planas. D14 Resolver problema envolvendo noções de volume. D15 Resolver problema utilizando relações entre diferentes diferentes unidades de medida. II I. Números e Operações/ Operações/ Álgebra e Funções D16 Identificar a localização localização de números inteiros na reta numérica numérica D17 Identificar a localização de números racionais na reta numérica D18 Efetuar cálculos com com números inteiros, inteiros, envolvendo envolvendo as operações operações (adição, subtração, multiplicação, multiplicação, divisão, potenciação) D19 Resolver problema problema com com números naturais, envolvendo envolvendo diferentes diferentes significados significados das operações (adição, subtração, subtração, multiplicação, divisão, potenciação) D20 Resolver problema problema com números inteiros inteiros envolvendo envolvendo as operações operações (adição, (adição, subtração, multiplicação, divisão, divisão, potenciação) D21 Reconhecer as diferentes representações de um número racional D22 Identificar fração fração como representação que pode pode estar associada a diferentes significados significados D23 Identificar frações equivalentes D24 Reconhecer as representações decimais decimais dos números racionais como uma extensão do sistema de de numeração decimal, identificando a existência de “ordens” como décimos, centésimos e milésimos D25 Efetuar cálculos que envolvam operações com números racionais (adição, subtração, subtração, multiplicação, multiplicação, divisão, potenciação) D26 Resolver problema com números racionais envolvendo envolvendo as operações (adição, subtração, subtração, multiplicação, multiplicação, divisão, divisão, potenciação). D27 Efetuar cálculos simples com valores aproximados de radicais D28 Resolver problema que envolva porcentagem D29 Resolver problema que envolva envolva variação proporcional, direta ou inversa, entre grandezas grandezas D30 Calcular o valor numérico de uma expressão algébrica D31 Resolver problema que envolva equação do 2º grau D32 Identificar a expressão expressão algébrica que expressa uma regularidade observada em seqüências de números ou figuras (padrões) D33 Identificar uma equação ou inadequação inadequação do 1º grau que expressa expressa um problema problema D34 Identificar um sistema de equações equações do 1º grau que expressa expressa um problema problema D35 Identificar a relação entre as as representações algébrica e geométrica de um sistema de equações do 1º grau IV. Tratamento da Informação D36 Resolver problema envolvendo informações apresentadas em tabelas tabelas e/ou gráficos D37 Associar informações informações apresentadas apresentadas em listas e/ou tabelas simples simples aos gráficos que as representam e vice-versa vice-versa V. Lógica D38 Identificar padrões em seqüências numéricas e geométricas D39 Tirar conclusões lógicas a partir partir de premissas dadas D40 Fazer generalizações a partir de casos particulares * Para os Temas Temas I, II, III e IV foi usada a Matriz de Referência Referência do SAEB para 9º ano de Escolaridade do Ensino Fundamental, para candidatos aos cursos técnicos em concomitância interna e externa, integrada ao ensino médio e ensino médio (formação geral)
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MATRI Z DE REFERÊNCIA REFERÊNCIA DO SISTEMA NA CIONAL DE AVAL IAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA BÁSICA – SAEB TECNICO SUBSEQUENTE (para estudo) As Matrizes de Referência do SAEB orientam o processo de construção de provas e dos itens que as compõem. Elas traduzem a associação entre os conteúdos praticados nas escolas brasileiras do ensino fundamental e médio, as competências cognitivas e as habilidades utilizadas pelos alunos no processo da construção do conhecimento.Essas competências são traduzidas objetivamente em termos de diversas habilidades, evidenciadas pelas respostas dos alunos aos itens da prova.Dessa maneira, as Matrizes de Referência do SAEB priorizam a avaliação de conteúdos na perspectiva das competências e habilidades neles implícitas, tendo como base as Diretrizes Curriculares Nacionais e a nova LDB. Matriz de Referência para Língua PortuguesaA Portuguesa A matriz de referência que norteia as provas de Língua Portuguesa do SAEB está estruturada sobre o FOCO LEITURA, que requer a competência de apreender o texto como construção de conhecimento em diferentes níveis de compreensão, análise e interpretação. Sendo assim, a prova de Língua Portuguesa, cujo foco é a leitura, tem por objetivo verificar se os alunos são capazes de apreender o texto como construção de conhecimento em diferentes níveis de compreensão, análise e interpretação. Matriz de Referência de Língua Portuguesa* Tópicos e seus Descritores – 3º ano do Ensino M édio I. Procedimentos de Leitura D1 Localizar informações explícitas em um texto D3 Inferir o sentido de uma palavra ou expressão D4 Inferir uma informação implícita em um texto D6 Identificar o tema de um texto D14 Distinguir um fato da opinião relativa a esse fato II . Implicações do Suporte, Suporte, do Gênero Gênero e/ ou do Enunciador na Compreensão do Texto D5 Interpretar texto com auxílio de material gráfico diverso (propagandas, quadrinhos, foto etc.) D12 Identificar a finalidade de textos de diferentes gêneros II I. Relação entre Textos Textos D20 Reconhecer diferentes formas de tratar uma uma informação informação na comparação comparação de textos que tratam do mesmo tema, em função das condições em que ele foi produzido e daquelas em que será recebido D21 Reconhecer posições distintas entre duas duas ou ou mais mais opiniões relativas ao mesmo fato ou ao mesmo tema IV. Coerência e Coesão Coesão no Proce ssamento do Texto D2 Estabelecer relações entre partes de um texto, identificando repetições ou substituições que contribuem para a continuidade de um texto D7 Identificar a tese de um texto D8 Estabelecer relação entre a tese e os argumentos oferecidos para sustentá-la D9 Diferenciar as partes principais das secundárias em um texto D10 Identificar o conflito gerador do enredo e os elementos que constroem a narrativa D11 Estabelecer relação causa/consequência entre partes e elementos do texto D15 Estabelecer relações lógico-discursivas lógico-discursivas presentes no texto, marcadas por conjunções, advérbios etc. V. Relações entre Recursos Expressi vos e Efeitos de Sentido D16 Identificar efeitos de ironia ou humor em textos variados D17 Reconhecer o efeito de sentido decorrente do uso da pontuação e de outras notações D18 Reconhecer o efeito de sentido decorrente da escolha de uma determinada palavra ou expressão D19 Reconhecer o efeito de sentido decorrente da exploração de recursos ortográficos e/ou morfossintáticos VI. Variação Lingüística. D13 Identificar as marcas linguísticas que evidenciam o locutor e o interlocutor de um texto * Foi usada a Matriz de Referência do SAEB para o 3º ano do Ensino Médio, alunos que concorrem ao Técnico subsequente ao Ensino Médio
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Matriz de R eferência para Matemática Ao contrário da simples reprodução de procedimentos e do acúmulo de informações, a matriz de referência que norteia as provas de Matemática do SAEB está estruturada sobre o FOCO RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS, a partir da convicção de que o conhecimento matemático ganha significado quando os alunos têm situações desafiadoras para resolver e trabalham para desenvolver estratégias de resolução. Os conhecimentos e competências matemáticas indicadas nos descritores da matriz de referência de Matemática estão presentes nos currículos das unidades da Federação e nas Diretrizes Curriculares Nacionais. Matriz de R eferência de Matemática* Temas e seus Descritores – 3º ano do Ensino M édio I. Espaço e Forma D1 Identificar figuras semelhantes mediante o reconhecimento de relações de proporcionalidade D2 Reconhecer aplicações das relações métricas do triângulo retângulo em um problema que envolva figuras planas ou espaciais D3 Relacionar diferentes poliedros ou corpos redondos com suas planificações ou vistas D4 Identificar a relação entre o número de vértices, faces e/ou arestas de poliedros expressa em um problema D5 Resolver problema que envolva razões trigonométricas no triângulo retângulo (seno, cosseno, tangente) D6 Identificar a localização de pontos no plano cartesiano D7 Interpretar geometricamente os coeficientes da equação de uma reta D8 Identificar a equação de uma reta apresentada a partir de de dois pontos dados ou de um ponto e sua inclinação D9 Relacionar a determinação do ponto de interseção de duas ou mais retas com a resolução de um sistema de equações com duas incógnitas D10 Reconhecer, dentre as equações do 2º grau com duas incógnitas, as que representam circunferências II . Grandezas Grandezas e Medidas D11 Resolver problema envolvendo o cálculo de perímetro de figuras planas. D12 Resolver problema envolvendo o cálculo de área de figuras planas. D13 Resolver problema envolvendo a área total e/ou volume de um sólido (prisma, pirâmide, cilindro, cone, esfera) II I. Números e Operações/ Operações/ Álgebra e Funções D14 Identificar a localização de números reais na reta numérica D15 Resolver problema que envolva variação proporcional, direta ou inversa, entre grandezas D16 Resolver problema que envolva porcentagem D17 Resolver problema envolvendo equação do 2º grau D18 Reconhecer expressão algébrica que representa uma função a partir de uma tabela D19 Resolver problema envolvendo uma função do 1º grau D20 Analisar crescimento/decrescimento, crescimento/decrescimento, zeros de funções reais apresentadas em gráficos D21 Identificar o gráfico que representa uma situação descrita em um texto D22 Resolver problema envolvendo P.A./P.G. dada a fórmula do termo geral D23 Reconhecer o gráfico de uma função polinomial de 1º grau por meio de seus coeficientes D24 Reconhecer a representação algébrica de uma função do 1º grau dado o seu gráfico D25 Resolver problemas que envolvam envolvam os pontos pontos de máximo ou de mínimo no gráfico gráfico de uma função função polinomial do 2º grau D26 Relacionar as raízes de um polinômio com sua decomposição em fatores do 1º grau D27 Identificar a representação algébrica e/ou gráfica de uma função exponencial D28 Identificar a representação algébrica e/ou gráfica de uma função logarítmica, reconhecendo-a como inversa da função exponencial D29 Resolver problema que envolva função exponencial D30 Identificar gráficos de funções funções trigonométricas trigonométricas (seno, (seno, cosseno, cosseno, tangente) reconhecendo suas propriedades. D31 Determinar a solução de um sistema linear associando-o a uma matriz. D32 Resolver problema de contagem contagem utilizando o princípio multiplicativo ou noções noções de permutação permutação simples, simples, arranjo simples e/ou combinação simples D33 Calcular a probabilidade de um evento IV. Tratamento da Informação D34 Resolver problema envolvendo informações apresentadas em tabelas e/ou gráficos D35 Associar informações apresentadas em listas listas e/ou tabelas simples aos gráficos que as representam e vviceiceversa V. Lógica D36 Identificar padrões em sequências numéricas e geométricas D37 Tirar conclusões lógicas a partir de premissas dadas D38 Fazer generalizações a partir de casos particulares *Para os temas I, II, III e IV foi usada a Matriz de Referência do SAEB para o 3º ano do Ensino Médio, alunos que concorrem ao Técnico Subsequente ao Ensino Médio
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